
À C O M I S S Ã O DE L I C I T A Ç Ã O D O H O S P I T A L MU N I C I P A L SÃ O J O S É  -

P R E F E I T U R A MU N IC IP AL  D E  J O I N V I LL E

Concorrência Pública n.° 029/2019

SP X S E R V I Ç O S  D E IMAG EM LTD A,  pe s s oa  j u r í d i ca  de d i re i t o

privado , inscri ta no CNPJ sob o n° 09.158.640 /0003-60, com endereço na Rua Rio

Gr ande  do Su l , n ° 2 87 ,  An i ta  Ga ribald i  -  Jo inv i l l e/SC, po r  se u  p roc ura dor  no mea do

representante no presente processo , vem à presença de Vossa Senhoria, apresentar

RECU RSO  AD MIN ISTRATIVO , haja  vi sta  qu e a  pr opo sta  ap res ent ada pe la  IMED I -

Inst ituto  de  Me dic ina  Diagnóst ic a  dos Campos Ge ra is Ltda.  é inexequ ível ,  devendo

ser requ isi tada planilha de composição  de custos.

D O  P R E Ç O  M AN IF E ST AM E N T E  I N E XE Q U Í V E L

Const i tu i  objeto  do  presente pregão a prestação  de serviços exames de

tomografia computadorizada, angio tomografia e Pet -Scan com ou  sem contraste, com

disponibi l i zação  de m ão  de obra,  fo rnecime nto  de mat eriais,  ins umos, equ i pamentos e

laudos médicos.
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O serviço  deverá ser  prestado  24 horas por dia, todos os dias da semana,

exigindo  qu e a e mpres a vencedora  disponibi l ize pesso al  téc nico  capac i tado , sendo  07

(sete) técnicos em radio logia e 01 (um) auxi liar de enfermagem, 01 profissional

administ rat ivo , sendo  obrigação  da contratada o  pagamento de honorários médicos para

emissão  de laudos, custos da compra do  equ ipamento  de Tomografia Computadorizada,

serviços de TI, laudo do equ ipamento , controle de qual idade, telefone, internet ,

manu tenção  dos equ ipamentos, insumos e material  de expediente.

O valor est imado da contratação previa pagamento total de R$

3.943 .793,90  ( trê s milhõe s novec entos e quare nta e  t rês mil se tec entos e  nove nta  e  três

reais e noventa centavos ), porém o serviço foi a rrema tado  por somente R$ 3.352.224,76

(três milhõe s tre zentos e cinquenta e  do is mil duze ntos e  vinte e  quatro rea is e sete nta  e

seis centavos).

Ora, como é possível  que uma empresa possa prestar  o s serviços objeto

do presente edi tal pagando os salários dos funcionários, reco lhendo os impostos e

fo rnecendo  todo  o  material necessário , EPI' s,  insumos, so ftwares, equ ipamento  e laudos

médicos?  Sabemos que não  é possível  que isso  possa acontecer , a não  ser  que a empresa

descu mpra  toda a legi slaç ão  a pl ic ada ao  c aso , desde o  desc umpr imen to  de jo rnada de

trabalho  ao  não  regist ro em CTPS e fal ta de reco lhimento de impostos.

A inexequ ibi lidade de preços nas lici tações públ icas impl ica

na possibil idade de desclassif icação de uma proposta cu jo preço é manifestamente

insuficiente para cobrir  o s custos de produção, portanto  sem condições de ser  cumprida.

O respeitado Prof. Jesse Torres assim assevera sobre o

preço  inexequ ível ,  ou inviável , como prefere denominar:

"Preço  inviável  é aquele que sequer cobre o  custo do  p roduto, da  obre

ou  do  serviço . Inacei tável  que empresa  privada  (que a lmeja  sempre o

lucro) possa  cotar p reço  aba ixo do  czusto, o  que a  levaria  a  a rcar com
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prejuízo se sa ísse vencedora do  certame, ad jud icando-lhe o  respect ivo

objeto. Ta l  fa to , por incongruen te com a razão de existir de todo

empreendimen to comercia l ou industrial (o lucro) , conduz,

necessa riamen te, à  p re sunç ão  d e que  a  e mpre sa  q ue a s sim age está

a abusar do poder econômico , com o fim de ganhar mercado

ileg it imamente, inclusive a sf ixiando compet ido res de menor porte. São

hipóteses prevista s na Lei n°4 .137, de 10.09.62 , que regu la  a repressão

ao abuso do poder econômico. (PE REIRA JÚNIOR, 2007 , p. 557-

558)"

Para He ly Lope s Meire les, e videnci a-se a inexequ ibi l idade de preços

nas segu intes situações:

"[. .]  A inexequ ib i l idade se evidencia  nos p reços zero , simbó l icos ou

excessivamente baixos, nos p razos imprat icáveis de entrega e nas

cond ições irrea lizáveis de execução  dian te da  rea l idade do  mercado ,

da  situação efetiva  do proponente e de outros fatores, preexistentes ou

superven ien tes, veri ficados pela Admin istração . (MEIRELES, 2010 , p.

202)."

E mais, a proposta vencedora deverá atender às exigências do  edi tal  e

o fertar  o  meno r preço  para que seja  consagrada ve ncedora  do  cer tame, po rém, o  preço

não  deverá ser  inexequ ível ,  s ob pena de desclassi f icação , confo rme estabelece o  art igo

48 , II da Lei  n° 8.666 /93 :

"Art. -18. Serão desclassificadas:

[. .1
II  -  p ropostas com valor g loba l superior ao limi te estabelecido ou  com

preços man ifestamen te inexequ íveis, assim considerados aqueles que

não venham cr ter demonstrada sua viabil idade através de

documentação  que comprove que os custos dos in sumos são coerentes
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com os de mercado e que os coeficientes de p rodu tividade são

compa tíveis com a execução  do  ob jeto do  con tra to , condições estas

neces sariamente especificadas no ato  convoca tó rio  da  lici tação. "

Diante disso , tendo a empresa Recorrente demonstrado com

embasamento  na lei  e números que o  valo r  apresentado  é inexequ ível ,  deve a Recorrida

ser  declarada inabil i tada.

Como fo rma de se comprovar que o  preço  o fertado  suporta o  custo  do

serviço, requer que esta comissão  de lici tação  exija da empresa vencedora que apresente

plani lha de custos.

C O N C LU S Ã O

Impo rta nte  sa l ien tar  qu e a  Rec orr ent e t rouxe a rgu men tos que  te m o

condão de refo rma da decisão da comissão  de l ici tação .

Ante todo  o  exposto, deve ser dado  Provimento ao  presente recu rso  para

refo rma da decisão da comissão  de lici tação  para o  fim de inabi l i tar  a empresa IMEDI -

Inst i tuto  de Medicina Diagnóst ica dos Campos Gerais Ltda por ter  apresentado  proposta

inexequ ível .

Termos em que,

Pede Deferimento .

Jo invi l le, 11  de junho de 2019 .

USM JsMry
AD R IA N O RIB EIRO D A S ILV A

O AB / SP n. 288.485
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